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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLAVIO DANIEL NORBERTO, brasileiro, casado, Funcionário Público Municipal, inscrito 

no CPF/MF sob N.º 056.949.184-36 e Registro Geral sob o N.º 3.146.786 SSP/PB, 

residente e domiciliado à Rua Amauri Araújo de Vasconcelos, s/n, Cond. Major 

Veneziano IV, BL 02, Apto 103, Bairro Três Irmãs, Campina Grande/PB, CEP 58.424-715, 

por seu procurador signatário, procuração anexa, recebendo intimações e 

correspondências na Rua Estácio Tavares Wanderley, nº 400, sala – 308, Centro 

Jurídico Min. Rafael Mayer, Campina Grande-PB Email: anadefenssor@hotmail.com, 

fones (83) 98780-9410 / 99644-8511, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA (Invalidez Permanente + Despesas Médicas) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-

205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 
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I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, assim, não dispõe de condições financeiras para arcar 

com às custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do 

benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 

98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a 

parte demandante de ter acesso à justiça. 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 17/04/2017, conforme consta no registro de ocorrência policial 

(DOC. ANEXO) sofreu acidente de trânsito quando trafegava na Rua Francisco Lopes de 

Almeida no bairro Santa Cruz, momento em que um animal atravessou correndo a via, 

tendo colidido contra o citado animal, vindo ao solo e sofrendo fratura do Pilão Tibial 

na perna esquerda e acentuadas lesões corporais, conforme prontuário médico, sendo 

socorrido pelo SAMU e encaminhado para o Hospital de Emergência e trauma em 

Campina Grande.  

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar por 

procedimento cirúrgico de osteossintese, conforme se demonstra documentalmente, 

com a colocação de fixador externo. Ficando internado até 03/05/17, quando recebeu 

alta hospitalar com orientações de retorno ambulatorial, como também para nova 

intervenção cirúrgica. Permanecendo com fixador externo por sete meses, quando de 

nova intervenção cirúrgica. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima expostos, 

restou o requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores intensas e 

constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, as 

atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, praticar 

algum exercício físico e trabalhar, tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas 

de serem desempenhadas. 
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O autor labora como vigia na Prefeitura Municipal, lotado em um Parque da Cidade, 

função que exerce em pé, exigindo um grande esforço sobre o membro lesionado. As 

lesões, ocasionadas no acidente e as limitações desencadeadas, prejudicam em 

demasia o mesmo, que se vê obrigado a trabalhar sentindo dores e dificuldades que 

outrora eram inexistentes. 

A parte autora sofreu séria fratura no membro inferior esquerdo, passou por delicado 

procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, 

restou com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, de forma 

acentuada, de retomar as suas atividades normais. Encontra-se debilitado, sente 

dores, não movimenta o tornozelo com facilidade, sente dificuldades ao pisar, 

flexionar e realizar qualquer outro movimento com o membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 

sofrida, prejuízos esses que acompanham o requerente até os dias atuais e que 

possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo direito 

assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto 

à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito seu 

requerimento através da SABEMI SEGURADORA S/A, atuando essa em nome daquela, 

intermediando os pedidos feitos em todo o país, com regulação feita pela SINGULAR 

REGULADORA DPVAT. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor encaminhou 

seu pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que 

são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a 

que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente 

teve seu pedido autuado com o número de sinistro 3180343707. Durante o 

procedimento administrativo muitas foram às barreiras burocráticas impostas, sendo 

solicitado do Autor o reenvio de documentação anteriormente enviada, dificultando o 

processo na clara intenção de fazer com o que o Autor desistisse do seu direito. 

Apesar de toda dificuldade imposta, certo do recebimento da indenização em 

conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da 

ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada do pagamento da indenização, 
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NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 

demandada. 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, não 

condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez permanente 

que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o 

requerente recebeu o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 

e cinco centavos), o que equivale a 6,25% do valor total do prêmio. A Seguradora Ré 

sequer emitiu o memorial de cálculo do sinistro em questão, portanto não há como 

saber que percentual foi atribuído a lesão do Autor. 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do pagamento, 

não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida.  

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 

acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou 

com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização 

de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções 

que poderia almejar. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a 

perda funcional do membro afetado, porém, a parte ré realiza avaliação imparcial e 

unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que realmente lhe é devido. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido 

administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha 

de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as 

limitações, e mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não 

compatível com a sua situação física e nem corretamente enquadrada na tabela de 

danos segmentares utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não 

havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a 
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intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido e consequente 

condenação da ré ao pagamento deste. 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente à 

perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, corresponde 

a 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). 

Sendo assim, documentalmente comprovada a perda de 75% do membro afetado, é 

devido ao autor 75% do valor referente à lesão completa, ou seja, 75% de R$ 9.450,00, 

o que totaliza a importância de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais). Devem ser 

deduzidos os valores pagos, ainda que irrisórios.  

Além disso, Excelência, REQUER também o Autor, a restituição das despesas médicas 

conforme receituário e notas fiscais correspondentes (em anexo). Tendo valor 

correspondente ao importe de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais). 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 

função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. 

Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 

espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais 

conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que 
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indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, 

passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, 

que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso 

aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de 

seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O 

valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de 

invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em 

reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a 

indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas 

médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do 

acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a 

contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio 

de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde 

(SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de 

trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para 

aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os 

demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 

previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
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assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 

permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 

Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 

Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 

Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 

submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 

Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau 

de invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a 

partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 
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ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 

decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 

prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da 

indenização securitária decorrente do seguro obrigatório 

DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 

permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 

Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 

Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 

Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 

submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 

Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau 

de invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização do 

seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, 
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Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 

Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões 

que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 

recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da 

invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de 

perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o 

pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 

quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 
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realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar 

da data do sinistro. 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da Petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 

Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, 

para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, 

quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 

desde já manifesta que possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se 

quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT;  

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais) 

menos o valor pago administrativamente, qual seja, R$ 843,75 (oitocentos e quarenta 
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e três reais e setenta e cinco centavos) totalizando assim, ao final, a importância de R$ 

6.243,25 (seis mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos); 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de complementação de indenização 

referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no 

valor de R$ 6.243,25 (seis mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte e cinco 

centavos); 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento das despesas médicas hospitalares 

referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no 

valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).; 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios no 

importe de 20%, de acordo com art. 85 do CPC;  

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 

Dá se a causa o valor de R$ 6.602,25 (seis mil e seiscentos e dois reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

Termos em que  

pede deferimento. 

Campina Grande, 17 de abril de 2020. 

 

________________________________                            ________________________________ 
Ana Aparecida Barros Defensor                                                                  Walkenedy Lima de Araújo 
OAB/PB 20.721                                                                                                                 OAB/PB 11.721E 
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Poder Judiciário a Paraíbad

 

1ª Vara Cível de Campina Grande

 

0807462-80.2020.8.15.0001

 

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

            Certifico que consultando os sistemas STI, PJE e E-Jus, constatei que inexiste ação
, contudo, envolvendo somente a parte envolvendo as mesmas partes autora no polo ativo

 localizei o(s) seguinte(s) processo(s):de outra demanda,
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            O referido é verdade e dou fé. 
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Campina Grande-PB, 22 de abril de 2020

 IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
Técnica Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0807462-80.2020.8.15.0001

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, independentemente de termo de compromisso, com os honorários fixados a teor do que prevê o
Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
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realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

Deve a perita declarar, acaso solicitada, a presença ou ausência do periciando ao ato da perícia,
informando data e hora, além da presença de acompanhante.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo:

- Intimem-se as partes para se manifestarem , em 15 (quinze) dias, vindo-me ossobre a prova acrescida
autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide. 

- Expeça-se ofício para transferência dos honorários periciais/Expeça-se alvará dos honorários periciais.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0807462-80.2020.8.15.0001

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para,  no prazo de ,15 (quinze) dias
emendar a inicial fazendo juntar aos autos documento que comprove o prévio requerimento
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realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º daadministrativo do seguro pleiteado 
Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

                   

Advogado: ANA APARECIDA BARROS DEFENSOR OAB: PB20721 Endereço:
desconhecido

Campina Grande-PB, 23 de abril de 2020

IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ªVARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.

 

Processo n. 0807462-80.2020.8.15.0001

 

 

FLAVIO DANIEL NORBERTO, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem a Presença
de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho retro, emendar a inicial fazendo juntar
aos autos documentos (anexo) que comprovam o prévio requerimento administrativo do seguro

realizado há mais de 30.pleiteado

Dessa forma, vem requerer a Vossa Excelência, seja dado seguimento ao feito.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Campina Grande (PB), data e assinatura eletrônicos.
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EM ANEXO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data e local do exame:
Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

FRATURA DA TIBIA DISTAL ESQUERDA.

PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE DE MOTO , COLISÃO MOTO-ANIMAL,NO DIA 17/04/2017,SENDO SOCORRIDO PELO SAMU E CONDUZIDO AO HOSPITAL DE 
TRAUMA DE CAMPINA GRANDE –PB , SENDO CONSTATADO FRATURA DA TIBIA  DISTAL ESQUERDO,POR MEIO DE EXAMES DE IMAGEM.FOI REALIZADO 
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM FIXADOR EXTERNO,MEDICAMENTO E FISIOTERAPIA.RECEBENDO ALTA HOSPITALAR NO DIA 03/05/2017.APRESENTA PE 
TORTO CONGÊNITO EM PE ESQUERDO. 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais suscetível a qualquer medida terapêutica)? 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT DE FUNÇÃO EM GRAU LEVE DE TORNOZELO  ESQUERDO.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

Região Corporal(Sequela): TORNOZELO ESQUERDO

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

REVISOR MANTEVE ENQUADRAMENTO E VALORAÇÃO DO MÉDICO EXAMINADOR. - ACIDENTADO  APRESENTA PÉ TORTO CONGÊNITO ESQUERDO,  NO 
MESMO MEMBRO DO SINISTRO.

RG 3146786 - SSP

17/09/2018 CAMPINA GRANDE/PB

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vítima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Nome do(a) Examinado(a): FLAVIO DANIEL NORBERTO

Médico Perito: GIOVANNY RONCALLY COSTA VASCONCELOS CRM:8215/PB

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com nome e CRM

Esta avaliação médica deve ser repetida em dias

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Endereço do(a) Examinado(a): RUA AMAURY ARAÚJO DE VASCONCELOS IV  nº SN - TRÊS IRMÃS - CAMPINA GRANDE/PB

100%

100%

100%

100%

Data e local do acidente: 17/04/2017 CAMPINA GRANDE/PB

III.Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

APRESENTA CICATRIZ CIRÚRGICA COM CERCA DE 28CM EM REGIÃO MEDIAL E 10 CM EM REGIÃO LATERAL DO TORNOZELO. APRESENTANDO 
DEFORMAÇÃO EM REGIÃO DO PE ESQUERDO DECORRENTE DO PASSADO CIRÚRGICO.    APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE CERCA DE 20 GRAUS 
NA FLEXÃO DORSAL DO TORNOZELO ESQUERDO.

x SIM NÃO

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.  Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII 
“b”.

3180343707Sinistro:
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FLAVIO DANIEL NORBERTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00041

CONTA: 000000320703-5

Nr. da Autenticação 2C015B311DFFFEA2
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0 03/06/2020

DATA DO DEPÓSITO

63 ESTADUAL

1700102840634

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08074628020208150001

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

02/06/2020

DATA DA GUIA

2723587

N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  1 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FLAVIO DANIEL NORBERTO Fisica 05694918436

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3502FF9E5138C25A

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2723587- C3/ 2020-02068/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08074628020208150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DANIEL NORBERTO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

 

1ª Vara Cível de Campina Grande

 

0807462-80.2020.8.15.0001

 

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

, e nos termos do art. 355 do Código doDe ordem da  MM. Juiza de Direito da vara supra
Normas do TJ-PB, , através de seu advogado para, no  intimo  o autor prazo de 15 (quinze)

, querendo,  diante da (juntada de documentosdias apresentar impugnação à contestação
novos e/ou preliminares arguidas pelo réu), nos termos dos arts. 350 e 351 do NCPC.

 formular os quesitos pertinentes ao objeto da Ato contínuo, intimo também para 
perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos.
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Campina Grande-PB, 12 de junho de 2020

 IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

Processo nº 0807462-80.2020.8.15.0001

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que, no dia 17/07/2020,  decorreu o(s) prazo(s) sem que a(s) parte(s)
AUTORA, não obstante regularmente intimada(s), apresentasse(m) impugnação a
contestação, bem como não formulou os quesitos  . pertinentes ao objeto da perícia 

O referido é verdade, dou fé.

  Campina Grande-PB, 28 de julho de 2020

 IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807462-80.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao despacho de    procedi a intimação Id: , 
da perita, Dra. , , conformeROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA via e-mail
documento, em anexo:

1ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 3 de agosto de 2020.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807462-80.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 18 de agosto de 2020.

 

 

 IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
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EXMª. SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para realizar 
perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:

0807462-80.2020.8.15.0001 FLAVIO DANIEL NORBERTO

Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado.
Solicito que o autor apresente-se portando documento pessoal com foto, 
cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial 
no dia da perícia.

Dia: 21/10/2020
As 14:30 h (ordem de chegada)
Fórum Afonso Campos – 4º Andar - Setor Médico
Rua: Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N – Liberdade –

Campina Grande/PB - CEP 58410050

Telefone: (83) 33102400

João Pessoa (PB), 05 de Agosto de 2020.

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

CRM PB 4183
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Poder Judiciário a Paraíbad

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807462-80.2020.8.15.0001

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo  para, em as partes 05
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, formularem  pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito),(cinco) dias quesitos
indicando os respectivos assistentes técnicos.

            para comparecerem no   Intimem-se as partes dia 21/10/2020 , às 14:30 horas, a
partir das (ordem de chegada) no Setor Médico do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para
realização da perícia, acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos e quesitação. É
dever do advogado informar a parte data, hora e local da perícia.

 para que apresente-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletimIntimo o autor
de ocorrência policial, do atendimento médico inicial, exames pertinentes e toda a quesitação
presente nos autos, no dia da perícia.

Advogado: ANA APARECIDA BARROS DEFENSOR OAB: PB20721 Endereço:
desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA
- PB - CEP: 58000-000

Campina Grande-PB, 18 de agosto de 2020

De ordem,  IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Ciente.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2723587- C3/ 2020-02068/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08074628020208150001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DANIEL NORBERTO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 31 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Em anexo segue laudo da avaliação médica.
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Poder Judiciário a Paraíbad

 

1ª Vara Cível de Campina Grande

 

0807462-80.2020.8.15.0001

 

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

            De ordem da  MM. Juiza de Direito da vara supra, nos termos do art. 426 do Código
de Normas do TJ-PB, intimo a(s) parte(s), através de seu advogado(a), para, no prazo de 15

 se manifestar(em) acerca da juntada do laudo pericial de ID nº 35867623 (art.(quinze) dias,
437, §1ª NCPC).
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Campina Grande-PB, 23 de novembro de 2020

 IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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2723587- C3/ 2020-02068/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08074628020208150001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO 

DANIEL NORBERTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 25 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

Processo nº 0807462-80.2020.8.15.0001

AUTOR: FLAVIO DANIEL NORBERTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que, no dia 27/01/2021,  decorreu o prazo e apenas a parte promovida
apresentou manifestação acerca do Laudo pericial, , a parte de se pronunciardeixando autora 
nos autos, não obstante regularmente intimada.

O referido é verdade, dou fé.

  Campina Grande-PB, 8 de fevereiro de 2021
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